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PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 
Paço Munlclpal "ProP Judith de OJiveini Garcez" 

DECRETO Nº 4.627 DE 30 DE ABRIL DE 2004 
RE91JLAMENTA, NO AMBITO 00 MUNIC/PIO 
DE ASSIS. A unUZAçAo DA /llODAUDADE 
DE UCJTAÇAO DENOlllNADA PREGÃO, PARA 
AQIRSlçAO DE BENS E SERVIÇOS COMUNS E 
DA OUTRAS PROVJD�CIAS. 

CARLOS ÃNGELO NÓBIL.E, Prefeito do Munláplo de Assis, Estado de Slo 
Paulo, no uso da competência pnivisla no Artigo 30, Inciso li, da Constituição Federal Brasilalra a das 
atribuições de que trata a Lei Orglnlca do Munlclplo de Assis, e para ctmprir o disposto no Artigo 37, 
Inciso XXI, da ConslHulçlo Federal Braslelra, com observi1nc:la cio disposto na Lei Federal n.• 10.520, 
de 17 de Julho de 2002, 

Art. 1ª 

Art. 2" 

Arl. 3" 

Alt.4° 

Art.P 

1 1• 

1 2• 

DECRETA: 

O Munlclplo de Assis, para a aquisição da bans e serviços comuns, poderá 
realizar llcltaçlo na modalidade de Pregão, conforme regida por este Decreto, 
e com obsarvlncia da Lei Federal n.• 10.520. da 17 da julho da 2002. 

Consideram-se bens e serviços comuns, para os fins a efeitos deslll artigo, 
aqueles cujos padrtles de desempenho a qualidada possam ser objetivamente 
definidos pelo edital, por meio da espacificaçllas usuais no mercado. 

A c:lassllicaçlo dos bens e servi905 comuns da que trata esta artigo encontra-se 
disposta no Anexo Onico que faz paria integrante desta Decreto. 

Pregão 6 a modalidade de ncilaçlo em que a disputa pelo fomecinento da bens 
ou serviços comuns, qualquer que seja o valor eslimado da contratação, 6 feita 
em sessão pública por meio da propostas de preços escritas e lances verbais. 

§ 1º A sessão pública do pregão poderá ser realizada diretamente pelo M1.micipio ou 
com a participação da bolsas ele mareatlonas, conveniadas, provendo o apolo 
técnico a operacional aos órglos a entidades promotores do pregiio, sem 
qualquer õnus para o Municlpio. 

§ 2" PoderA ser realizado o pregão com ulilzação de recursos da tecnologia da 
lnfonnaçlo, próprios ou por CDllvênlos ou contratos finnados com as instituições 
de que trata o artigo anterior, observando-se no que couber as nonnas a 
princlplos astabelecldo pelo Decreto Federal n.• 3.697, de 21 de dezembro de 
2000. 

A licllaçlo na modalidade pregão 6 Juridicamente condicionada aos princlplos 
básicos da legalidade, da lmpessoaUdade, da moralidade, da Igualdade, de 
publicidade, da probidade administrativa, da vlnculação ao Instrumento 
convocatório, do julgamento objetivo, aos principias correlatos da calarldada, 
finalidade, razoabilidade, proporclonalldade, maior competHMdade, justo preço, 
seletividade e comparação objetiva das propostas. 

Todos quantos pariic:lpem da licitação na presente modalidade têm direito 
pi"iblico 5ubjativo à fiai observAncia do procadinento estabelecido nesta 
Regulamento, podando qualquer Interessado acompanhar o seu 
desenvolvimento quando realizado em sessão plbllca ou por maio dos recursos 
da tecnologia da infonnaçlo, desde que nlo interfira no procedimento, 
perturbando ou impedindo a realização dos trabalhos. 

A autoridada compstenta designada de acordo com as atribuições previstas no 
regimento ou eslatuto do órgão ou da entidade, cabe: 
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Art. 8º 

Art. 7° 

Art. •• 

§ 1 º 

§ 2º 

Art. •• 

1 - determinar a abertura da llclação na mDdalldada preglo: 

li - proceder ao bloqueio prévio, Junto ao setor contlibl do Munic!pio, do 
valor BStinado csest.inado ao pagamento dos bens a sarvlços a serem 
adquiridas, ou autorizar o respectivo empenho orçamentário; 

Ili - de5ignar o pragoeiro e os componentes da equipe de apoio: 

IV - dacidir os recursos contra atos do pregoeiro • 

Na rase preparatória do preglo, os õrglos da Administração dirata, bem como 
as autarquias, as fundaçillas, as empresas públicas e as entidades controlaaas 
direta a lndlretamanta pelo Munlclplo, remeterão praviamenta à Sec18111fia 
Municipal da Fazenda seus peaidos de aquisição da bens a serviços, por meio 
de processo administrativo, devendo esta estar obrigatoriamenta Instruído com 
os seguintes elementos: 

1 - descriçlo clara, suftcienta a preQsl do objeto da llcltaçlo, com 
definiçlo das earacterfstieas têcnleas, vedadas aspecificaç6es que, por 
excessivas, linitem ou frustrem a competição; 

11- valor estimado em planllhas, elaborado a partir do colata , no mínimo, 
trts propostas de preços ou de preços licitados hli no mliximo um ano; 

Ili - Indicação da rubrica orçarnentãlia e do monlante da recursos 
dlsponlvels e o cronograma físico-financeiro de deaambolso, sa for o 
caso; 

IV - Jusllflcatlva da necessidada da aquisição do objeto ou sarviçoa; 
V - estabelaclmanto dos criterlos aa aceitação aas propostas, das 

exigências de llabllllaçlo e da fucaçlo dos prazos, as sançilles por 
Inadimplemento lmponlvllls aos contratantes e aemals condipllas 
essendals para o fomecmento ao objeto licitado. 

O clllêrlo da julgamento serã o ae menor preço, observados os parlmetros 
m!nlmos de desempenho e de qualidade, o prazo mãximo de fomecimlllllo a as 
demais condlçl!es deftnldas no edital e aviso especflicos. 

A autor"ldade competente, airatamenta ou por delegaçlo da compBlância, 
dsslgnart dentre seus servidores ou do órgão ou antidada requisitante da 
Dcllaçlo, o pregoeiro responsável pelos traballlos ao praglo a a sua aquipa de 
apolo • 

A equipe da apoio devart ser Integrada por servidoras ocupantes de cargo 
efl!tiYD ou lllTl conlsslo ou emprago da õrglo ou antidade do Poder Executivo. 

O parlodo ae investidura do pregoeiro a da respactiva equipe de apolo nlo 
poaará exce<ler a um ano, vedada a reconauçlo para o per'iodo subseqDenta. 

São atlibulçlkls do Pragoeiro: 

1 - a conduçlo da sesslo pllblica do pregão; 

11- ou aviso o recebimento das proposlas da preços confonna edital 
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Art.10 

Ili - a recepção, a abertura das propostas de preços, o seu exame e 
classlHcaçlo, bem como a condução dos procedimentos relativos li 
Indicação de quais os llcltantes que poderão oferecer novos lances e 
definir propostas de menor preço; 

IV - a abertura e amiUse da documentaçlio do lcitante wncedor; 

V- a documentação do processo licitat6rio respectivo, com lodos os aios 
essenciais do pregão, inclusive os decorrentes de meios elllrllnicos, 
com vilda à aferição de sua regularidade paios agentes de controle; 

VI - o processamento dos recursos interpostos e encaminllamento li 
decislio pela autoridade superior competente; 

VII - o encaminhamento do processo devidamente lnstruldo, ap6s a 
acljudicaçlio do objeto da Jicllaçlio ao vencedor li autoridade superior, 
visando a homologação e a contratação; 

VIII - a prática dos demais atos pertinentes ao procediTlento. 

A fase preparatória do preglio observará o seguinte: 

t • a autoridade competente justifara a necessidade de contratação e 
defini"á o objeto cio certame, as llXigências de habilitação, os critél'tos 
de aceitação das propostas, as sançlles por lnadinplemento e as 
cliusulas cio contrato, inclusive com fbcaçlo dos prazos de 
fomecimento; 

li - a definição do objeto deveni ser clara, suficillllte e precisa, vedadas as 
BSpecificaçiies que, por excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, 
limttem a competição; 

Ili - dos autos do procadimanto constarão a justificativa das deflniçilles 
referidas no inciso 1 deste artigo e os indispenséveis elementos técnicos 
sobre os quais estiverem apoiados, bem como o orçamento elaborado 
pelo 6rglo ou entidade promotora da licitação, cios bens ou servi90& a 
serem ld!ados, expllcl!ando os crttêftos utilizados para a avaliação 
prévia do custo orçado; e 

IV • a autoridade competente designara, dentre os servidores do 6rgão ou 
entidade promotora da llcltaçllo, o pregoeiro e sua respedlva equipe de 
apolo, cuja alrlbulçlio inclul, dentre outras, o recebimento das propostas 
e lances, a anillse de sua aceftablldade e sua classlftcaçlio, bem como 
a habililaçllo do ldtante vencedor e a adJudlcaçlio do objeto do certame 
a este, e o recebimento , llXlllTllt e instrução dos recu..- pDIVlntura 
veiculados de suas declslles tomadllS no curso do certame. 

Parágrafo único. A equipe de apolo deveri ser integrada em sue maioria por llllrVidores 
ocupantes de cargo efetivo ou emprego da Administração, preferencialmente 
pertencentes ao quadro permanente do 6rglo ou entidade promotora do 
evento. 

Art. 11 A fase extema do pregão seri Iniciada com a convocação cios Interessados, 
através da dlvulgaçlo do edital e aviso especifico, observadas as seguintes 
regras: 

I • a convocação dos Interessados seri.�a,_.., 
de aviso am função dos seguintes li es: 
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a) para bens e seiviços de valores estimados até RS 160.000,00 (cento e 
sessenta mll reais): 

1. 6rglos pllbllcos municipais; 
2. jornais de grande clrculaçlo no Munlclplo e no Estado; 
3. melo eletrõnlco, na Internet, Inclusive via e-mall; 
4. outros meios de dlwlgaçlo como emissoras de radio, televlslo etc. 

b) para bens e seivlços de valores estimados acima de RI 160.000,01 
(cento e sessenta mil reais e um centava) até RI 650.000,00 
(seiscentos e cinqDenta mil reais): 

1. 
2. 
3. 

Dlãrlo OfJCial do Estado; 
jornais de grande circulação no Estado; 
melo elelr&llco, na 1 ntemet; 

e) para bens e seivlços de valores eslinados superiores a RI 650.000 ,01 
(seiscentos e clnqDenta mll reais e um centavo): 

1. Dlilllo Oftclal do Estado; 
2. Jornais de grande cn:&ilaçlo estadual ou naclona� 
3. melo eletrõnlco, na Internet; 

li - do edital e do aviso constarto definição precisa, suficiente e Clara do 
objeto, bem como a Indicação dos locais, dias e horalios em que 
podera ser lida ou obtida a Integra do edital e o local onde serio 
recebidas as propostas: 

Ili - do edHal ou aviso especlflco constarão a modalklade de acnação e a 
modalidade dos lances, por quantidade ou por preços, as exlglnclas de 
habllitaçlo, os crlérios de aceitação das propostas, as sanções por 
Inadimplemento e as cláusulas do contrato, Inclusive a ftlfaçlo dos 
prazos para fornecimento do objeto, de que tratam os incisos do art. 60 
do presente regulamento, as nonnas que disciplinarem o procedimento 
e a minuta do contrato, quando for o caso; 

IV - cópias do aditai a do respectivo aviso serio colocadas li disposição da 
q1181lquar passoa para conaulta a divulgadas na página Web do Tribunal 
de Contas E&tad11811; 

V - o aditai fixanli prazo nlo inferior a Dilo dias l'.ileis, contaclas da 
publicação do aviso, para os interessados prepararem suas propostas, 
fluindo o prazo a partir da dllllllgaçlo do aviso, dlsponlbDlzado na forma 
do inciso IV do presente artigo; 

VI • na dia, hora a loca1 designados no edital, ser.é raallzada sessão pl'.ibllca 
para racablmanto das propostas, da documentação de hablllaçlo, 
lnstrulda de declaração escrtta e fOnnal elaborada pelos Interessados 
ou do llBU registro em ata, da reunirem os requisitos de habilitação 
exigidos no aditai, davando o intenl&Sado ou seu representante legal 
procader ao raspadlVo credancimnanto, comprovando, aa for o caso, 
possuir os nacasaúlos podaraa para fOrmulação da propostaa a para a 
prática da toda5 os demais atos inaranlas ao certame; 

VII - quando o preglo for realizado por terceiros, nas tennos dos §§ 1° e 2" 
do Artigo 2", cabenll a estas o cadastramento, envio da documantaçlo 
da habDHação dos llcllantas vencedoras, representação dos 
lntarassados e demais axlglnclaS, sujeitando-os és penalidadas 
deOnldas em convenlo ou contrato; 

VIII - aberta a sessão, os intereSSlldDS ou seus raprasantantes legais 
entregarão ao pregoeiro, em envelopes separados, a proposta da 
preços a a documentação da habilitação; 
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IX - o pregoeiro procederá à abertura dos envelopes contendo as propostas 
de preços e classificará o autor da proposta de menor preQO e aqueles 
que tenham apreslllllado propDSlllls em valores sucessivos e superiores 
em at6 dez por cento, relativamente à de menor preço; 

X· quando não forem verificadas, no mínimo, três propDStas escritas de 
preços nas condiç(les definidas no inciso anterior, o pregoeiro 
classlllcará as melhores propostas subsaqDentes, até o mdxino de três, 
para que seus autores participem dos lances verbais, quaisquer que 
sejam os preços oferecidos nas propostas escritas; 

XI - O pregoeiro convldan!, Individualmente, os licitantes class11icados, de 
forma seqDencial, a apresentar lances, a pmtir do autor da proposta 
classlftcada de maior preço, em ordem decrescente de valor; 

XII - em seguida, será dado lnfclo à etapa de apresentaçlo de lances 
verbais pelos proponentes, que deveria ser fonnulados de fonna 
sucessiva, em valores distintos e decrescentes: 

XIII - o pregoeiro convlclan! Individualmente os llcllantes ctasslftcados. de 
fonna seqDencial, a apresentar lances verbais, a partir do autor da 
proposta classlllcada de maior preço e os demais, em ordem 
decrescente de valor; 

XIV - a deslstêneia em apresentar lance verba� quando convocado pelo 
pregoeiro, lmplcan! a exclusão do Deitante da etapa de lances verbais e 
na manutenção do Ciltlmo preço apresentado pelo lcitante, para efeito 
de ordenaçlo das propostas; 

XV - caso nlo se reelizem lances verbais, será verificada a confonnidlde 
entre a proposta escrita de menor preço e o valor estimado para a 
contrataçlo; 

XVI - para julgamento e ctll&Sif1C1çlo das propostas sen! adotado o critério 
•menor preço•, observados os prazos nuixlmos para fornecimento, as 
especillcaç(les técnicas e peràmetros mlrimos de desempenho e 
qualidade definidos no editei; 

XVII - declarada encerrada e etapa competitiva e orttenadas as propostas, o 
pregoei"o examinará a aceitabilidade da primeira proposta classmcada, 
quanto ao objeto e valor, decidindo mollvadamente a respello; 

XVIII - sendo acaltiillvel a proposta de menor preço, e assim declarada 
vencedora, será aberto o envelope contendo a documentaçlo ae 
habOltaçlo do Deitante que a tiver formulado, para confinnação das suas 
condlç(les habilitat6rias, com base nos dedos cadastrais da 
Administração, assegurado ao JA cadastrado o direito de apresentar a 
document11çlo atualizada e regularizada n11 prúprill ses&iio; 

XIX - vellficado o atandimanto das exigências rixadas no edital, o llcltante 
aerA decl11rado vencedor, sendo-lhe adjudicado o objeto do certama e 
o pragoeiro encaminhar6 a proposta vencedora à autolldade 
rasponsAvel para homologaçlo e contratação; 
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Art.12 

1 Z" 

§ 3" 

XX - se a oferta nlo for aceitêvel ou se o liclante desatender às exigências 
habiltat6rias, o pregoeiro examinanl a oferta subseqDente, varllcando a 
sua acaltatilldade a procedendo A habilitaçlo do proponente, na ardem 
da classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma 
propoeta qua atenda ao adftal, apurando o licilanle vencedor, ou a 
crit6ria da pregaalro a obsaivadas as fonnaHdades legals, anulanl a 
pregão; 

XXI • a manifestação da Intenção da Interpor recursa senl feita no final da 
sessão, com registro am ata da sintasa das suas razlies, podendo os 
interessados Juntar mamortais no prazo concedido A apresentação de 
recursos; 

XXII - a recurso contra dacisiio do pregoeiro nllo tanl afafto suspensiva; 

XXlll - a acalhlm1111ta de recurso importara a lnvalldaçllo apenas dos atos 
lnsusceUveis de aprovailamenta; 

XXIV - a falta de marifestação imediata a motivada do llcltante importará 
decadência do direita de recurso e a adjudicação do objeto da Ocilaçllo 
pelo pregoeiro ao vencedor, 

XXV - decididas as recursos e constatada a regular1dade dos atos 
procedimentais, a autoridada competente homologarê a adjudicaçlio 
para daterrnnar a contratação; 

XXVI - como condição para celebração do cantmo, o licitante v1111cedor devani 
manter as mesmas condiçl!es de habiltação; 

XXVll - quando o proponente vencedor não apresenta situação regular, no ato 
da assinatura do conlrato, selá convocado outro licitante, obsaivada a 
ardem de classificação, para celebrar o contrato, e assim 
sucessivamente, sem prajulzo da aplicação das sanpl!es cablvels, 
observado o disposto nos Incisos "IN e XVI deste artigo; 

XXVlll -se o licitante vancador recu&ar-se a assinar o contrata, 
lnjustilicadamenta, a sessão serê retomada e os demais lldlantes 
podllliio ser chamados, na ardam de classiliceçlo, para fazê-lo nas 
mesmas condiçlias da suas respectivas ofertas, sam prejulza da 
apllcaçlo das sançlies cablvels e previstas no edital; 

XXIX • o prazo de validade das propostas serà de sessenta dias, se outro não 
aSliver fücado na edital 

Atê dois dias antes da data facada para recebimento das propostas, qualquer 
pessoa podera salicilar esclarecimentos, providências ou impugnar o ata 
convacal611a da pregão. 

caberã ao pregoeiro dllllldir a impugnação apresentada na prazo de vinte e 
quatro horas. 

Acolhida a impugnação do ato convocatória, selá designada nava data para a 
realizaplo do certame. 

Em caso de aleração do teJClo da edftal e de seus anexos que afete a 
documentação a ser apresentada ou formulação da proposta, sarA 1&stituldo na 
Integra o prazo de clvulgaçla antes concedido. 
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Art.11 Plll'll hablltaçla das licllantes será exigida, exclusiv111111nte, a dac1.111entl1Çio 
prevista na leglslaçla geral pa111 a Administraçla, relativa a: 

1 - habilltaçla Jurldica; 

li - qua1mcaçla técnica: 

Ili - qualillcaçla econõmlco-ftnancelra; 

IV • regulutdade tlscal; e 

V - cumplmenta da disposta na Artigo 7", Incisa XXXll l ,  da Constituição 
Federal e na Lei Federal rt' 9.854, de 27 de autubru de 1999. 

Parigmo única. A do1UT1enteçla exigida para atender ao disposta nas Incisas 1, 111 e IV deste 
altlgo poderá ser substiluida par cerlillcada de registro cadastral que atenda 
aos requisit11& previstas na legislação geral. 

Art.14 

Art.1& 

Art.18 

O licitante que ensajar a retardamento da execuçla da certame, nla manllller a 
prqlOSta, falhar ou fraudar na axacuçãa da contrata, comportar-se de moda 
lnidClneo, fizer declaraçlo falsa ou comater fraude fiscal, garantido o direita 
prévio da ampla dafesa, ficará impedido de llcltar e contratar cam a 
Administraçla, pelo prazo de ata cinco anos, enquanto perdurarem as motivos 
determinantes da punição ou ata que seja promovida a reabilitaçlo perante a 
própria autorlcleda que apDcou a panaldade, sem prejuízo das munas previstas 
no edital e no contrato a da& damais cominllÇiles legais. 

E vedada a axigência de: 

1 • garantia de proposta: 

li - aquisiçla do edital pelDS ldtantes, coma collllçlo para partlclpaçlo no 
certame: e 

Ili - pagamento de taxas e emolumentos, salva referent11& a fornecimento 
do edftal, que não serio superiores ao custo de sua reproduçla gr.lflca, 
e aos custos de utlnzaçlo de recursos de tecnologia na infoonaçlo, 
quando for a casa. 

Quando permlllde a participação de empresas elltrangalras na licitaçla, as 
11Jdgêncla1 de habililaçlo serão atendidas mediania doc1.111entas equivalentes 
autenticados pelos respectivos consulados a traduzidos por tradutor 
Juramentado • 

Parágrafo Qnico. O llcltanta deverá ter procurador residente e dornldlado no Pais, com poderes 
pa111 receb.- clação, lnlimaçlo e responder administrativa e Judicialmente por 
seus atos, juntando as Instrumentas de mandato com as documentos de 
hal:ililaçio. 

Art.17 Quando permlUda a partlclpaçlo de empresas reunidas em eons6rclo, lllll'ID 
observadas as seguintes normas: 

1-

cs > 

�li-

devera ser comprovada 11 exigência de compromisso púbUco ou 
particular de constituição de consórcio, com lndicaçlo da empresa-líder, 
que d11YBrá atender às eondl\llles de liderança estipuladas no edital e 
senl representante das consorciadas perante o órgão ficllante; 

cada empresa consorciada devera apresentar a dacumentaçllo de 
habiltaçlo exigida no ato oonvocat&lo; 

..... Rul-1.a P .. IJClllllUllll- NX(ll)aD211111 CIPll...,._ ClllllOMlll·IP 
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Ili - a capacidade técnica do consórcio será apresentada pela soma da 
capacidade técnica das empresas consorciadas; 

IV - para fins ela qualificação econ6mlco-llnancelra, cada uma das empresas 
deverá atender aos índices contjbels deOnldas no edftal ou aviso 
especlf1CCJ. nas mesmas condições estipuladas no cadastro de 
fomececloras do Município; 

V- as empresas con51lrciadas nlo poderio participar, na mesma llclaçlo, 
de mais da um cons6rclo ou Isoladamente; 

VI - as empresas consorciadas serio sollclariamente responsAvels pelas 
obrigações do consórcio nas fasas de liclação e durante a vlgênela do 
contrato; 

VII - no cons6n:io de empresas br86llelras e estrangeiras, a liderança 
caberá, obrigatoriamente, à empresa brasUelra, observado o disposto 
no Inciso 1 deste artigo. 

Parigrafo Cmico. Antes da celebração do contraio, dllVllrá ser promovida a constituição e reglslro 
<lo cons6relo, nos temias do compromisso referido no inciso 1 do presente 
artigo. 

Art.18 

Art.19 

Art. 20 

Art. 21 

§ 1• 

1 z• 

A autoridade competente para delenninar e contratação podeli revogar a 
ficilaçlo em faca das razOes de Interesse põbUco derivadas de fato 
superveniente devidamente comprovado, perti1ente e suficiente para justificar 
tal conduta, devendo ser anulada por Ilegalidade, de Dficio ou por provocação 
de qualquer pessoa, mediante ato esc:rttD e fundamerudo. 

A anulação do Instrumento liclatório induz à conseqüente anulação do conlrato. 

Os ldtantes nlo terlo direito à indeniução em decorrência da anulação do 
procedimento liclat6rio, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser 
ressarcido pelos encargos que tiver S1Jportado no cumprinento do contrato. 

Nenhum contraio será celebrado sem s afativa dsponibilidade de recursos 
orçamentários para pagamento dos encargos dela decorrentes no exerclclo 
ftnam:eiro em curso. 

A Adminlstraçllo publicará no quadro de avisos da Prefeitura Munlclpal e 6rglos 
públlcos municipais o 8lelrato dos contratos celebrados, até o quinto dia Cltil 
subeqllanta ao de sua assinatura, com Indicação da modalidade de Hcilação e 
da seu número de refertnda . 

Os atos essenciais do pregão, inclusive os decomintas da meios allllr6nicos, 
serão documentados e receberão a fDITlll de processo, em ordem seqDenelal, 
compreendendo, sem prejuizo de outros, o seguinte: 

1 - Justlllcativa da contratação; 

11- tenno contendo descrlçlo detalhada do objeto, orçamento estimativo de 
custos e cronograma flslco financeiro de desembolso, se for o caso; 

Ili - garantia de reserva orçamentllrla, com lndlcaçllo da respectiva rubrica; 

IV

V-

autorização de abertura da Rdtaçlo; 

designação do pregoeiro e equipe de apoio; 

Av. llul lorba•.121 PA8X (111 Ulll AGD PAX (Ili :13GU30t CEP lt.at•411D Cmúa AIOl1- IP 
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Art. 22 

Art. 23 

Art. Z4 

VI - parecer jurklco, quando necesstrto: 

VII - edital e respedivos anexos, quando for o caso; 

VIII - Minuta do tenno de contrato ou Instrumento equivalente, confonne o 
caso; 

IX - ata da sessão do pregão, contendo, 11m pnijuizo da outros, o registro 
dos ldtan!es crecienclados, das propD&taa escritas e vemais 
apresantadas, na ordem de classificação, d11 anágSB da documen!açlo 
exigida para hablataçlo e dos recursos interpostos; 

X - comprovantes da plJllicaçlo do aviso cio edital, do resuUaclo d11 
licilaçlo, do llXlrato do contrato e dos demais atos relativos à 
public:idlde do certame, conronne o caso. 

O Secretêrlo Municipal de GoYBfllo e Negócios Juriclicos podenll estabelecer 
procedlmenlos para implementação das dispasiçlles desta Decreto e alterar, 
acrescentar ou retirar Uens dos bens ou sllMçoa rel11clonados no anexo li�co. 

Este Decreto entrará em vigor na data de sua publlcaçlo. 

Revogam�e as disposições em contrário. 

Prafeitura Munlclpal de Assis, em 30 de abril de 2004 . 

e-- �I ::::> 
----efiAriilR:l';[b""·s ANGELO NÔBILE 

Preíelfo Municipal 

A D IRAUM 
Secretlllrto Municipal de GDWmD e Ne oa Jurldlcoa 

Publi::ado na Secretada Munldpal de Governo e óc:io Juridicos, em 30 de abril de 2004 . 

Av. Rui -·· na PAllJC llll lllllU311G l'AX (tll 81112 :llGI CIP, • ..,...ª Cenlra A•ls-81' 
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ANEXOONICO 
Folha 01 

CLASSIFICAÇÃO DOS BENS E SERVIÇOS COMUNS 

1- BENS COMUNS 

1. 

1.1 . 
1.2. 
1.3. 
1.4. 
1.5. 
1.6. 
1.7. 
1.6. 
1.11. 

2. 
1.1. 
1.2. 
1.3. 
1.4. 

Bens de Consumo 

Anua Mineral 
Combustível e Lubrlftcante 
GAs 
Gênero Allmentlcio 
Material de Expediente 
Material Hospitalar, Médico e de Laboratório 
Medicamentos, Drogas e Insumos Fannacêulicos 
Material da Limpeza e Conservação 
Oxigênio 
B1111a Pennanentes 
MobiliArio 
Equipamentos em geral, exceto bens de inforrndlica 
Utensllioll de uso geral, eKCeto bens de lnfonnética 
Veiculo automotivo em geral 

1.5. Microeomplllador de mesa ou portlttil ("noleboolcj, monitor de vldeo e �pressora 

11- SERVIÇOS COMUNS 

1. Serviços de Apoio Administrativo 
2. Serviços de Apoio A Atividade de lnf0nn6tica 
2.1. Digitação 
2.2. Manutenção 
3. Serviços de Assinaturas 
3.1. Jornal 
3.2. Periõdico 
3.3. Revista 
3.4. Televislo Via SatAlle 
3.5. Televisilo a cabo 

4. &MYl!jl(IS de Assistência 
4.1. Hospitalar 
4.2. Médica 
4.3. Odontolõglca 

5. Serviços de Atividade& Auxiliares 
5.1. Ascensorista 
5.2. Auxiliar de EsCliõrio 
5. 3. Copeiro 
5.4. Garçom 
5.5. Jardineiro 
5.6. Mensageiro 
5. 7. Motorista 
5.B. Seoretêria 
5.9. Talefonlsta 

B. Serviços de Confeeçlo da Unifonnes 

7. Serviços de Copeiragem 

Av.RlllB1rlla11,12' l'ABllltll•ZllDll FAXlt8)DllU3ot CEP19.11WllD Çontn>Assls-IP 
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ANEXO ONICO 

8. Seivlços de Eventos 

9. Seivlços de FDmagem 

1 O. SelVlços de Fotografia 

11. Seivlços de Gá Natural 

12. Seivlços de Gés Liquefeito de Petróleo 

13. SelVlços Gréflcos 

14. Seivlços de Hotelaria 

15. SlllViços de Jardinagem 

16. Serviços de Lav1111derla 

17. Serviços de Umpeza e Conseivaçlo 

1 8. 8elVlços de Locação de B1111s lmõvels 

Folha 02 

19. Seivlços de Manutenção de Bens lmõvels 

20. Seivlços de Manutenção de Bens Mõvels 

21. Seivlços de Remoção de Bens Mõvels 

22. Serviços de Mlcrommagem 

23. SelVlços da Reprografia 

24. Seivlços de Seguro Sallda 

25. Seivlços de Degravação 

26. seiviços de Tradução 

ZT. Serviços de Telecornunicaçc'las de Dados 

28. Serviços da Talacamunicaçiias da Imagem 

29. Serviços de Telecamunicaçlles de Voz 

30. Serviços de Telefonia Fixa 

31. SeJ'Vlços de Telefonia Mõvel 

32. Serviços de Transporte 

33. serviços da Vale Refeição 

34. Serviços de VigilAncia e Segurança Ostensiva 

35. Seivlços de Fomecimento de Energia Elélrlca 

36. Serviço de Apoio Marflino 

AY.Rul 1111-•I PNlll18)1111111- FIUlllll .. Zllll1 CEPll.81-D Conlra-ls-8P 
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